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LEI N° 1,447/91

EUGÊNIO COLTRO, re f’r 11o Mun1c1 p a 1 de 
Salto, Estada de são Paulo» usando das atribuições ciue 
lhe aão conferidas por lei»

FAZ SABER. que a Gamara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artj.gc 1 ç - Exclua-ae do art. 4- , da 
Lei n« 1.341/89» a expressão:

" E TERÁ VIGÊNCIA DE SETS (6) MESES*’

Artigo g? - Es -a Lei entrara em vigor 
na d a t a d e su a |: u b lie aç áo , r e voga das as ri ’ s p o s i 7 ce s e m 
contrário.

P re f e i t u ra Mu n i c i p a 2 d e Sal t •: ■ 
en fevereiro de 1991

EUGÊNIÕ dOLTftO
Prefeito Municipal

Regi st.' •ada :ia Secretaria de Governo,

tu r a Mun 1 c í p a 1 de sai Lo|.

1

da na Imprensa UeaJ r afixada na sede da Prefelpuhlloa

JOAn GlijDO CONTl

crrtário de Governo




